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O U T R O S

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENT O DE VAGAS NO
CARGO DE DEFENSOR PÚBLICO DE 1ª CATEGORIA

EDITAL Nº 1 – DPE/PI, 1º DE SETEMBRO DE 2009

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ (DPE/PI),
nos termos da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de
1994, da Lei Complementar Estadual nº 59, de 30 de novembro de 2005, da
Lei Complementar Estadual nº 13, de 3 de janeiro de 1994 e suas alterações,
da Lei Complementar Estadual nº 38, de 24 de março de 2004, e da Resolução
nº 21/2009 do CSDP/PI, de 15 de abril de 2009, torna pública a realização
de concurso público para provimento de vagas no cargo de Defensor
Público de 1ª Categoria da Defensoria Pública Geral do Estado do Piauí,
mediante as condições estabelecidas neste edital.
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público é regido por este edital e executado pelo
Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Universidade de
Brasília (CESPE/UnB), com a participação de representante da
Ordem dos Advogados do Brasil.
1.2 A seleção para o cargo de que trata este edital, será composta das
seguintes fases:
a) prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e classificatório;
b) prova escrita subjetiva, de caráter eliminatório e classificatório;
c) prova escrita prática subjetiva, de caráter eliminatório e
classificatório; e
d) avaliação de títulos, de caráter classificatório.
1.3 O concurso público será realizado na cidade de Teresina/PI.
2 DO CARGO DE DEFENSOR PÚBLICO DE 1ª CATEGORIA
2.1 REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão
de curso de graduação de nível superior de bacharelado em Direito,
fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação
(MEC), inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e
comprovação de, no mínimo, dois anos de prática forense.
2.2 SUBSÍDIO: R$ 14.224,28.
2.3 VAGAS: 12, sendo 3 vagas reservadas aos candidatos portadores
de deficiência.
3 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM
DEFICIÊNCIA
3.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a ser criadas
durante o prazo de validade do concurso, 20% serão providas por
candidatos com deficiência na forma do artigo 6º, § 2º, da Lei
Complementar Estadual nº 13, de 3 de janeiro de 1994 (Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí), e suas alterações, do
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e do Decreto Federal
nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações.
3.1.1 O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá
em igualdade de condições com os demais candidatos.
3.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá:
a) no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência;
b) encaminhar cópia simples do CPF e laudo médico (original ou
cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos doze meses,
atestando a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional
de Doenças (CID-10), bem como à provável causa da deficiência, na
forma do subitem 3.2.1 deste edital.
3.2.1 O candidato portador de deficiência deverá encaminhar o laudo
médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia simples
do CPF a que se refere à alínea “b” do subitem 3.2 deste edital, via
SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, postados
impreterivelmente até o dia 15 de outubro de 2009, para a Central
de Atendimento do CESPE/UnB – Concurso DPE/PI (laudo médico)
– Caixa Postal 4488, CEP 70904-970, Brasília/DF.
3.2.1.1 O candidato poderá, ainda, entregar, até o dia 15 de outubro de
2009, das 8 horas às 19 horas (exceto sábado, domingo e feriado),
pessoalmente ou por terceiro, o laudo médico (original ou cópia
autenticada em cartório) e a cópia simples do CPF a que se refere à
alínea “b” do subitem 3.2 deste edital, na Central de Atendimento do
CESPE/UnB – Universidade de Brasília (UnB) – Campus Universitário
Darcy Ribeiro, Sede do CESPE/UnB – Asa Norte, Brasília/DF.
3.2.2 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada
em cartório) e da cópia simples do CPF, por qualquer via, é de
responsabilidade exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se
responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada
dessa documentação a seu destino.

3.3 O candidato portador de deficiência poderá requerer, na forma
do subitem 5.4.9 deste edital, atendimento especial, no ato da
inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições
de que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo
40, parágrafos 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações.
3.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a
cópia simples do CPF terão validade somente para este concurso
público e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas
cópias dessa documentação.
3.4.1 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para
concorrer na condição de portadores de deficiência será divulgada
no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/
dpepi2009, na ocasião da divulgação do edital de locais e horários
de realização das provas.
3.4.1.1 O candidato disporá de um dia a partir da data de divulgação da relação
citada no subitem anterior para contestar o indeferimento, pessoalmente
ou por meio de fax, e-mail ou via SEDEX, citados no subitem 15.4
deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
3.5 A inobservância do disposto no subitem 3.2 deste edital acarretará a
perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal
condição e o não atendimento às condições especiais necessárias.
3.6 Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, se não
eliminados no concurso, serão convocados para se submeter à perícia
médica promovida por equipe multiprofissional de responsabilidade do
DPE/PI, formada por seis profissionais, que verificará sua qualificação
como deficiente, o grau da deficiência e a compatibilidade entre as
atribuições do cargo e a deficiência apresentada, nos termos do Decreto
nº 3.298/99 e alterações posteriores.
3.7 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de
documento de identidade original e de laudo médico (original ou
cópia autenticada em cartório) que ateste a espécie e o grau ou nível
de deficiência, com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme
especificado no Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, bem como à
provável causa da deficiência, conforme modelo constante do
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/dpepi2009.
3.7.1 Serão eliminados os candidatos que, por ocasião da perícia
médica de que trata o subitem 3.6 deste edital, não apresentarem laudo
médico (original ou cópia autenticada em cartório) ou que apresentarem
laudo que não tenha sido emitido nos últimos doze meses.
3.7.2 O laudo médico (original ou cópia autentica em cartório) será
retido pela DPE/PI por ocasião da realização da perícia médica.
3.7.3 Os candidatos convocados para a perícia médica deverão
comparecer com uma hora de antecedência do horário marcado para
o seu início, conforme edital de convocação.
3.8 A não observância do disposto no subitem 3.7 deste edital, a reprovação
na perícia médica ou o não comparecimento à perícia acarretará a perda
do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições.
3.9 O candidato reprovado na perícia médica por não ter sido
considerado portador de deficiência, caso seja aprovado no concurso,
figurará na lista de classificação geral.
3.10 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica
no decorrer do estágio probatório em virtude de incompatibilidade
da deficiência com as atribuições do cargo será exonerado.
3.11 Os candidatos que tiveram a inscrição deferida para
concorrerem na condição de portadores de deficiência, se forem
considerados portadores de deficiência e não forem eliminados do
concurso, terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão
também na lista de classificação geral.
3.12 As vagas definidas no subitem 3.1 deste edital que não forem providas
por falta de candidatos portadores de deficiência aprovados serão preenchidas
pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.
4 DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA  NO CARGO
4.1 Ser aprovado no concurso público.
4.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros
e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos
termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal.
4.3 Ter conhecimento de que deverá possuir, à data da posse, diploma de
bacharel em Direito, devidamente registrado, fornecido por instituição
de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação.
4.4 Ter conhecimento de que deverá ter, à data da posse, dois anos,
no mínimo, de prática forense, devidamente comprovada,
considerando-se como prática o tempo de advocacia e o exercício
profissional de consultoria, assessoria, cumprimento de estágio
oficialmente regulamentado e o desempenho de cargo, emprego ou
função de atividades eminentemente jurídicas, comprovado mediante
certidão circunstanciada, expedida pelo órgão competente, indicando


